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ESTADO DO CEARÁ
[; Jcretl!riC! da Fr..:l?nda

C.:OllíZllciL'::L._4d11lillisfrafiI'L' Tributário
C{)/tSe!IiL' d~ Rec/lrs,':; Tl'ibutLki::,s

la Ciimam de JIIlg<1lílento

RESOLUÇÃO N°: .•.â.(.~.....I2012
1283 SESSÃO ORDINi\RIA de 00 de agosto de 2012.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/5325/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/20012536
RECORRENTE: Célula de Julgamentu de 1a Instância
RECORRIDO: R. Silva Com. ServoApardhos Eletrônicos LTDA.
RELATOR: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto.

EMENTA: - ICMS - OMSSÃO DE SAÍDAS.
Levantamento FinanceirolFiscal/Contábil - DESC.
Ação Fiscal NULA. Confirmada a decisão) de la Instancia.
Impossibilidade da comprovação da acusação pela
ausênci3 de elementüs imprescindíveis à sua confirm3ção,
deixandü de obedecer aos ditames no art. 33, inciso XI, do
Decrel0 nO 24.56S/99, carackrizandü cerceamento ao
direitü de defesa, conf0l'me art. 53 ~3°do mesmd diploma
legal. Recurso Oficial c'onllecido e não prüvido. Decisão
unânime e de acordo com parec,er da D. Procuradoria
Geral do Estado.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infraç,ão, lavradu contra a empresa: R. Silva Com. Sel"V. Apnrelhos
Eletrônicos LTDA.

"Omissãu de Receilg identificada através de levantamento Fimmceiru/Fiscal/ Cüntf,bil,
sem emissãu de documento fiscal. A empresa em questão dei\:ou de emitir dü.:'umentos
fiscais n0 período de O1/ú l/2ÚOÓ a 31/1211006, cara(~terizandü ümissãü de saídas 110

monüulte de R$ 45.592,97 (Base de Cálculo), motivo pelo \Wal se lavrüu o presente
auto".

ICMS: R$ 7.750,80 Multa R$ 13.677,89
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(I agenlê fiscal aponlou cümú dispüsilivú infringidú L' artigo 91, parágrafú S da Lei nO
12.670/96 e sugere como penalidade a prevista nú arL 113, IH, "b" da mesma lei.

Nas Infmmações Complementares L'3utuante ratifica a acmaçãú cünstante da peça inicial
e esclarece ú procedimentü ad0tadú para apmar a OnlÍssãü de Receitas. Anexa: Ordem de
Selviço, Tell11ü de Iniciü e Cündusãü de Fiscaliza\~ãú; Demúnstração das Entradas e
Saídas de Caixa - DESC, Relatório das Despesas/2006, CLl11sultasaü Sistema GIM e AR.

o autuado impugna 0 feito fiscal, alegandü, resumidamente:

1 - Que de fÚll11agenérica passou a relatar o p0ssível ilkitü com fundamento no estoque,
sem a devida discriminação cabível em espécie, fato que ú levou a engano;

2 - Que ü agente nãü providenciou 0 respectivo invenrnrio relativ0 ao pedodo fiscalizadü
e, sequer obselvou com a devida e merecida aten\~ãü os livr0s apresentados, que for3111
solicitados;

3 - Que a ausênda de estoque final e ou ü seu excessü, findam inverídicos e,
consequentemente ilegais sendo, püis, nú tüda injusta 35 atribuições aleatúrimnenk' feitas
pelo agente fiscal, levandü o Púder tributante a lançar ileg;1lmente este pseudü crédito
tributário;

4 - Que nãü húuw fiscalizaçãü nos est0ques da empresa. A presença dü agente fiscal
limÍtúu-se aú balcão de seu estabeleómentü. Nãú llúuve uma perfeita leÍtma dos
clücumentos fiscais apresentadüs, seja por desatençãü ou por grafias de difícil leitura.

5 - Súlicita, ao final, que seja declarada a nulidade e de nenhum efeito a inusit::lda
notificação.

(Ijulgador singular, diante da análise das peps pwcessuais decide pela Nulidade do feito
fiscal, por não restm pwvado nús autos que a infnl.;ão [üra cometida. Afirma que 33

provas acostadas aos ::lutossãü insuficientes para a compl'úvaçãü dos valüres lançados no
auto de infraçã0 através da elabüração da DESC - Demonstração de Entradas e Saídas de
Caixa, caracterizandú o cerceamentü aü direit0 de defesa.

o Parecer órcunstanciadü, de lavra do eminente represent:mte da Douta ProeuradOl;a
Geral dü Estadü, sugere: CCl\1hecer dL' Recursü Oficial, negar-lhe prüvimento, para
confirmar a cleósãü proferida pela 13 Instância .:lenulidade do feilü fiscal.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

A peça inaugmal do presenle processo ~1finnaque a auluada omitiu receitas oriundas da
venda de mercadoriail, no período de (11lO 1/2006 a 31/1~/2006, idenlificadü através de
levantamenlü Financeirü/Fiscall Conlábil, infringido ü arligo 9~, parágrafo 8° da Lei nO
1~.670/96 e sugere como penalidade a prevista no arL 1~3, IH, "b" da mesma Lei.

(I procedimenlo fiscal adolado pelo autuante lem mnparo no mio 827 dü nxreto
~4.569197. Enll'danlo, os únkos doctllnenlos anexad':ls ;;IÜ aulü de infraçãü formn: Ordem
de Serviçü, Tennü de Inicio e Condusãü de Fiscalizaç~ãü; Demonstraçãü das Entradas e
Saídas de Caixa (DESC), Relalório das Despesas ~006, consulla aü Sislema ReceÍla
(listagem DAEs pagos pür CGF), cópia da consulta GIM tütalizada (006).

o auluado aü impugnar LI feilo fiscal, requer a nulidade d0 feil,) fiscal, afirmandü que a
presente autua~~ã0foi elaborada de fonna genérica, sem a devida discriminação cabível e
que não formn obselv::tdos üs inwnhírios relalivüs ao período fiscalizado, além de nãü
haver tllná perfeita leitura d0s do.:::umenlüs fiscais apresent:tdos, seja pür desatençãü ou
por grafias de dificilleitura.

Dianle do conjunlü de provas apensü aü processo, enlendü '-lue referida autuação não
deve prosperar. O levantamento fiscal realizado pelo auditor não levüu em consideração
todos 0S dementüs necessáriüs à apuração da omissão de receitas idenlificada no autü de
infração em tela. Constmn as folhas 07 dos mItos, na cüluna pagamentos o v310r de R$
18.315,13, enlrelanlo não há identificaçãü ela origem dos respectivüs valores.

o mtigo 828 caput e ü ~lOdo De(~retü nO24.569197, esllbelece que tüdos os doclUnenlos,
papéis, livros, inclusive arquivos e1etr6niL',üsque serviram de base à ação fiscal devem
ser mencionadüs na infül'l11açãücomplementm' ou mlexados ao auto de infração.

No presenle casü, ü aulmmte nã0 levou em consideração todüs os elementos necessários
pm'a o 1evmltamento fInanceiro (DESC). Porlanto, a autuação nãü pode prosperar, por
ausência de elementos probatórk,s da acusação.

Dianle desle conlexlo, enlendo que houve prejuízo à parte, no que diz lespeilü ao direito
de defesa, em raZ:1üde 3usência de prüvas, c':l\1fonne disp,:,sto no art. 33, inciso XI, do
Decreto n° 25.468/99, türnado NUL() I) lançamento tTibutário, caJaclerizando o
cerceamento aü direito de defesa nüs termos do mt. 53 ~3° do mesmo diploma legal.

É o voto.

3



Processo 1/5325/2007
AI nÔ1/20012536

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinadüs os presentes autüs, em que f: reconente: CÉLULA DE
JULGAMENTO IA INST1NCIA e recmrido: R. Silva Com. Servo Ap3relhos
Eletrônicos LTDA.

A P Câmara de Julgamentv dü Consdhü de Recursos Tributários, pür unanimidade de
votos, rcsülve conhecer do Recurso 01kial, negar-lhe pr(wimentü, pm3 em grau
preliminar confirmar a decis30 dedamtória de NULIDADE proferida pela 1a Instância,
nos termos do voto do C.:mse1heiro Relatür e de acordü com ü Parecer da Consll1tOl;a
Tlibutária, referendado pelü representante da düuta Prücuradoria Geral dü Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1:1 C1MARA. DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, eln Fortaleza, aos 117 de setembrü de 2012.

. ~~:1'7..,~Y~
, Antol1lü ~dson Xí~k~ C arvalhü
Conselheiro /

Matleus VÜlI1aNeto
Procurador do Estado

~Tün.es
Conselheira

José G.:mçalves Feitosa
Consell1eiro
/'/ ~ / ..' "

~~~. . ./,/ .... /
.~~!~'-'- ,:; . .-:.'"~.::.'",~
Vanessa Albuquerque V~irente
Conselheira ~/

Pe~là, ~leu/.l:jõ~eAt~ehíue
Conse h6ro C/
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